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Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, em
consonância com as corporações estaduais envolvidas, a partir da data
de vencimento da Portaria nº 2.962, de 21 de novembro de 2012, e
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação
desta, a fim de preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas
e do patrimônio da Unidade Federativa citada, por meio de ações de
polícia, nos Municípios de faixa de fronteira do Estado do Amazonas,
em apoio aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do
referido Estado.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, bem como o ente federado disponibilizará o
aporte logístico e a permissão de acesso aos sistemas de informações
e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da
portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.437, DE 2 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre o emprego do efetivo da For-
ça Nacional de Segurança Pública no Es-
tado de Goiás em apoio às ações de elu-
cidação dos crimes de homicídio, em es-
pecial na região metropolitana de Goiâ-
nia/GO.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado de Goiás quanto à necessidade de apoio do Governo Federal
nas ações de Segurança Pública e para preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio e na elucidação dos
crimes de homicídio, conforme solicitação contida no Ofício
n°1393/2013-GAB.GOV, de 28 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública em ações de Segurança Pública, em caráter epi-
sódico e planejado, sob o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
segurança pública do ente federado solicitante para apoio às ações de
elucidação dos crimes de homicídio cometidos em Goiás, em especial
na região metropolitana de Goiânia/GO, a fim de contribuir para a
preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, bem como o ente federado disponibilizará o
aporte logístico e a permissão de acesso aos sistemas de informações
e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da
portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo de vigência é de 90 (noventa) dias, a contar
da data de publicação desta Portaria e poderá ser prorrogado, se
necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº
5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.438, DE 2 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da permanência
do efetivo da Força Nacional de Segurança
Pública no Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a Operação Cerrado/GO e a manifestação ex-
pressa do Governador do Estado de Goiás quanto à necessidade de
renovar o emprego da Força Nacional no Entorno do Distrito Federal,
pertencente ao Estado de Goiás, conforme solicitação contida no
Ofício nº 2350/2013-GAB.GOV, de 13 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da permanência do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e pla-
nejado, em consonância com o ente federado, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 1, de 03 de janeiro de 2013, por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a
fim de contribuir na preservação da ordem pública, da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, nas cidades limítrofes entre Goiás e
Distrito Federal, por meio de ações de Polícia Ostensiva; no cum-
primento de mandado de prisão, busca e apreensão e barreiras po-
liciais especificamente em rodovias; de Polícia Judiciária na con-
clusão de inquéritos policiais anteriores ao ano de 208 - Meta 2
ENASP e atuais; de Perícia Forense nos exames de eficiência ba-
lística, microcomparação balística, necropapiloscopia e identificação
criminal; e de Bombeiros nas ações do projeto social "Força na
Comunidade", sob o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
segurança pública do ente federado solicitante.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, ressaltando que o ente federado continuará

disponibilizando o aporte logístico e o efetivo local, imprescindíveis
às atividades a serem desenvolvidas, nos termos da cláusula sexta,
inciso III, letra "c", do acordo de cooperação federativa nº 013, de 14
de novembro de 2012, firmado entre as partes.

Art. 3º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.439, DE 2 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a permanência da Força Na-
cional de Segurança Pública no Estado de
Mato Grosso do Sul em apoio à Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando a permanência da Força
Nacional de Segurança Pública para atuação em apoio às atividades
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e
do Departamento de Operações de Fronteira (DOF), especialmente na
região de fronteira com o Paraguai, a fim de garantir a manutenção da
ordem pública, para combater o tráfico e o contrabando, conforme
solicitação contida no OF/GABGOV/MS/N. 226/2013, de 06 de ju-
nho de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Se-
gurança Pública, em caráter episódico e planejado, em consonância
com as corporações envolvidas, a partir da data de vencimento da
Portaria nº 2.963, de 21 de novembro de 2012, e por mais 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta, para atuação de
forma complementar em apoio às atividades da Secretaria de Estado
de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e do Departamento de
Operações de Fronteira (DOF), nas ações de preservação da ordem
pública, sob a orientação destes, especialmente na região de fronteira
com o Paraguai, combatendo o tráfico e o contrabando.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.440, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida nos autos da Ação Ordinária nº
0028827-84.2013.4.01.3400, ajuizada por AUGUSTO MANOEL
PRAZERES, que se encontra em trâmite na 5º Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2.855, de 12 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro de
2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.064, de 03 de dezembro de 2003, que declarou AUGUSTO MA-
NOEL PRAZERES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.441, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.212/DF, impetrado por
VILMA MARTINS DE AZEVEDO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.484, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1252, de 08 de outubro de 2002,
que declarou JOSÉ MURILLO DE AZEVEDO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1252, de 08 de outubro de 2002, que declarou JOSÉ MURILLO DE
AZEVEDO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.442, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.146/DF, impetrado por
JOSÉ EDUARDO GOMES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.453, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 208, de 29 de junho de 2004, que
declarou JOSÉ EDUARDO GOMES anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
208, de 29 de junho de 2004, que declarou JOSÉ EDUARDO GO-
MES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.443, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.689/DF, impetrado por
JAIME PIASSI, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.853, de 12 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.522, de 04 de junho de
2004, que declarou JAIME PIASSI anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.522, de 04 de junho de 2004, que declarou JAIME PIASSI anis-
tiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.444, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.326/DF, impetrado por
MARIA DA CONCEIÇÃO RABELO viúva de ARNALDO NUNES
RABELO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.478, de 05 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 08 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2.238, de 09 de dezembro de
2003, que declarou ARNALDO NUNES RABELO anistiado polí-
tico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.238, de 09 de dezembro de 2003, que declarou ARNALDO NU-
NES RABELO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.445, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.569/DF, impetrado por
ELIMAR TEIXEIRA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.028, de 28 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 29 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.321, de 01 de julho de
2005 que declarou ELIMAR TEIXEIRA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.321, de 01 de julho de 2005, que declarou ELIMAR TEIXEIRA
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.447, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002978/2011-90, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 65 da Lei

no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSÉ MANUEL GOMES LEO-
NARDO, que também usa os nomes JOSÉ MANUEL JOÃO ou
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA, de nacionalidade portuguesa,
filho de Albino Leonardo João e de Clementina do Rosário Gomes,
nascido em Lisboa, Portugal, em 29 de novembro de 1954, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.448, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002511/2012-21, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KAMIL PIOTR PAS, de
nacionalidade polonesa, filho de Romuald Pas e de Anna Teresa Pas,
nascido em Rzeszów, Polônia, em 27 de agosto de 1986, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.449, DE 2 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017239/2009-88, do Ministério da Justiça, resolve:
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